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PORTARIA Nº 101/2025

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º RECONDUZIR, por 180 dias, a partir do dia 20 de março de 2025, os servidores
rela�ionados abaixo para �ompor a Comissão Própria de Avaliação – CPA, �onforme as normas
estabele�idas em Resolução n° 06/2019:

I – Representação Do%ente:

Campus Jorge Amado:
Mauri�io Farias Couto – Titular
Rosemary Apare�ida Santiago – Suplente

Campus Sosígenes Costa:
Elton Fogaça da Costa – Titular
Lu�iana Ferreira da Silva – Suplente

Campus Paulo Freire:
Gilson Vieira Monteiro – Titular
Danielle Barros Silva Fortuna– Suplente
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II – Representação Té%ni%o-Administrativo:
Paulo Afonso Cardoso Borges Júnior – Titular
Fábio Isaa� Ma�hado Faria – Titular
Rosângela Cidreira de Jesus – Suplente
Emerson Belém Moutinho – Suplente

III – Representação Dis%ente:
Josué Alves Matos das Virgens – Titular
Lizandro Cardoso da Silva – Titular
Karoline Stephanie Lima Valente – Suplente
Deborah Ra�hel Levi Nas�imento – Suplente

IV – Representação do Conselho Estratégi%o So%ial (CES):
Robson Santos Costa

IV – Representação da Superintendên%ia de Te%nologia e Informação e Comuni%ação
Mar�elo José Santana Santos Júnior

V– Representação da Reitoria
Adriano Mar�us Nunes Gomes

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de assinatura.

Itabuna, 18 de março de 2025
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